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Observagdes preliminares

O presente documento néo constitui uma oferta juridicamente vinculativa.

Os dados quantificados séao fornecidos de boa fé e constituem uma descricdo exacta da oferta que 0 mutuante esta em
condi¢Bes de propor em fungéo das condi¢des de mercado actuais. E conveniente notar, no entanto, que estes dados
podem registar flutuagdes em funcéo das condi¢cdes do mercado.

A comunicacao destas informag¢8es ndo implica para o mutuante qualquer obrigacéo de conceder o crédito.

Mutuante

Banco Comercial Portugués, S.A. Sociedade Aberta
Sede: Praca D. Jodo |, 28, 4000 — 295 Porto
Capital realizado 6 064 999 986 - N.° Contribuinte 501 525 882

Empréstimo a Habitacéo
1.Finalidades do Empréstimo

De acordo com as caracteristicas técnicas dos Produtos, Regime de Crédito e demais disposi¢des legais em vigor, as
finalidades possiveis séo:

e Aquisigdo, Construgdo ou realizacéo de Obras em Habita¢do Propria Permanente ou Secundéria.

¢ Transferéncia de Empréstimos de outras Instituicdes de Crédito.

2. Tipo de Garantia

Primeira hipoteca do imével. Esta garantia podera ser substituida, em casos excepcionais e de acordo com as
disposic¢es legais em vigor, por exemplo, por hipoteca de outro imével ou penhor de aplicag8es financeiras.

3. Tipos de Empréstimos a Habitac&o

Regime de Crédito Tipo de Taxa Tipo de Prestacédo Produto
Taxa Varidvel Prestacédo Indexada
Regime Geral axa varnave Constante Prestacdo Minima
Indexada o - -
Crédito Ndo Residentes
Regime para Deficientes Taxa Variavel Constante Crédito a Deficientes
9 P Indexada

Notas:
e As prestagBes dos Empréstimos com bonificacdo, podem alterar de acordo com a variacdo da taxa de juro
utilizada para o calculo das bonificagées (TRCB), independentemente da variagdo da taxa de juro contratualmente
estabelecida com o Banco.
e Taxas de Referéncia para o céalculo da Bonificag¢&o:
- Empréstimos a Deficientes - A taxa de juro é calculada de acordo com o disposto no ACTV para o sector
Bancario e representa 65% da taxa de refinanciamento do Banco Central Europeu;
- Empréstimos em Regime Bonificado, Jovem Bonificado e Emigrante (empréstimos em servico de divida) - No
ambito da legislacdo em vigor a taxa de referéncia para o calculo das bonificagdes (TRCB) € revista
semestralmente, em 1 de Janeiro e 1 de Julho de cada ano, sendo fixada por Portaria em fungéo da taxa Euribor a
6 meses, divulgada no primeiro dia Gtil do més anterior ao inicio de cada semestre, acrescida de um diferencial de
0,5 pontos percentuais.
e Prestacdes Constantes — A prestagdo mantém-se ao longo do empréstimo, excepto se houver variacdes ao nivel
da taxa e/ou prazo.

4. Tipos de Taxas de Juro

Taxa Variavel Indexada — A taxa é revista trimestralmente, e resulta da média aritmética simples das cotagfes
diarias da EURIBOR a 3 meses na base de 360 dias, do més anterior ao do primeiro periodo de contagem de juros, ou
de cada periodo trimestral de vigéncia, com arredondamento a milésima mais proxima (sendo tal arredondamento feito
por excesso quando a quarta casa decimal for igual ou superior a cinco e por defeito quando a quarta casa decimal for
inferior a cinco) acrescida do spread (1) definido no momento da aprovagao do financiamento. Célculo de juros com
base de 360 dias.

(1) Spread - Atribuido pelo Banco de acordo com o Precgario em vigor, em fungdo do LTV (valor do

financiamento sobre o valor da garantia) (2)
(2) LTV = Montante total do Financiamento / valor da garantia;
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Nota: No Regime para Deficientes , o indexante é a taxa de Refinanciamento do Banco Central Europeu, e a taxa de
juro deste tipo de empréstimos € revista sempre que se verifiquem alteracdes definidas por aquele Organismo
Europeu.

5. Custo de um Empréstimo a Habitag&o

O custo de um Empréstimo é traduzido pela taxa de juro aplicada, acrescida dos custos associados (ver ponto 6), e
pode ser aferido através da TAE (taxa anual efectiva). Esta taxa de juro indicativa, permite formular juizos
comparativos entre as condi¢gdes financeiras das operag¢fes ou servigos que pretendem contratar e, por outro lado,
conhecer de forma adequada os custos efectivos associados aquelas operacdes ou servicos.

6. Custos Associados

Comisséo de Dossier: € 290 (1) (10)*

Comisséo de Avaliagédo: € 220 (2) (9)

Comissao de Dispensa Averbamento Registos Provisérios: € 50 (3) (10) *

Comisséo de Formalizagédo do Contrato € 120 (10) *

Comisséo de avaliagBes para acompanhamento de obras (Vistorias): € 115 (2) (9)

Seguro de Vida (4): O Prémio é calculado em fungdo da idade actuarial de cada Pessoa Segura, do capital do
empréstimo e da analise de risco feita pela Seguradora, sendo actualizado anualmente de acordo com a variagdo
dos dois primeiros factores (por ex. para um Capital Seguro de € 50.000 e idade do proponente 30 anos, o prémio
mensal do Seguro de Vida sera indicativamente € 6,05, acrescendo no 1° recibo € 5 de custo de apdlice).

Seguro Multirriscos Habitagdo (4) (5): O Prémio é calculado em fungdo do capital seguro e da andlise de risco feita
pela Seguradora, sendo actualizado anualmente de acordo com os indices oficiais publicados pelo Instituto de
Seguros de Portugal (por ex. para um Capital Seguro de € 50.000, o prémio mensal do Seguro Multirriscos
Habitag&o sera indicativamente € 4,10 acrescendo no 1° recibo € 5 de custo de apdlice).

Comissao de Processamento de Prestacdo: € 1,50 (6)*

Comisséo de Processamento de Prestagdo em Atraso: € 30 (7)*

Comisséo de Recolha de Informac¢des Comerciais (Crédito Ndo Residentes): € 545 (8)*

Comisséo de manutengéo da conta (mensal): 6€ (11)*

(1) Custo a suportar pelo Cliente em caso da aprovacdo do Empréstimo, independentemente da sua efectiva
concessao.

(2) Custo a suportar pelo Cliente caso o servi¢co seja prestado.

(3) Custo a suportar pelo Cliente, caso o servigo seja prestado.

(4) Custo a suportar pelo Cliente, sendo os Seguros de Vida e Multirriscos Habitagdo parte integrante da proteccao
de risco de crédito do Banco.

(5) Quando o crédito a conceder se destine a Construgdo ou Obras, os valores do Seguro de Multirriscos Habitagédo
serdo analisados caso a caso.

(6) Custo a suportar pelo Cliente pelo débito de cada prestacdo do empréstimo.

(7) Custo a suportar pelo Cliente, por empréstimo, em situacdes de falta de provisionamento da conta & ordem, no
10° dia apo6s o dia de pagamento pré definido.

(8) Custo a suportar pelo Cliente em dois momentos (€100 com a formalizagdo da proposta e €445 em caso da
aprovacdo do empréstimo, independentemente da sua efectiva concessao);

(9) Sem incidéncia fiscal no Crédito Habitagdo. Para operacdes de Crédito Hipotecario acresce IVA a Taxa legal em
vigor.

(10) Custo a suportar por cada Empréstimo.

(11) Custo indicativo a debitar ao Cliente, de acordo com o tipo de conta ( 6€ /més; 10€/més; 300€/trimestre) e
desde que a conta tenha sido aberta h& menos de um més.

*Acresce Imposto (selo ou Iva) a taxa em vigor.
Os valores das comissdes sdo indicativos e estdo sujeitos a alteragbes no decorrer do empreéstimo.

7. Reembolso do Empréstimo

Os Empréstimos com prestacdes constantes sdo amortizados ao longo da vida do Empréstimo (exceptuando o
“Prestagdo Minima” que inicialmente tem um periodo de caréncia de amortizagao de capital de 6 ou 12 meses);
e Prazo minimo: 60 meses, podendo ser superior consoante o produto.
e Prazo méaximo: até 480 meses, consoante o produto, o Regime de Crédito, a Finalidade, o LTV da operacéo e a
idade dos titulares no final do Empréstimo.
¢ Periodicidade das Prestacdes: Mensal.
Excepcbes:
o Empréstimos em fase de disponibilizagéo por tranches (Obras ou Construgdo):
- Prazo maximo: 24 meses;
- Prestagdes mensais de juros ;
- Tranche minima € 5.000 (tranche inicial minima de 2.000€, para o caso do valor do financiamento ser inferior a
25.000¢€);
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- N.° maximo de Tranches: 6.

Neste periodo o Cliente paga apenas juros calculados sobre o montante disponibilizado. Apés a libertacéo da Gltima
tranche o Empréstimo passa a Fase de Amortizagao de capital. A libertacdo da Ultima tranche esta condicionada a
apresentacdo da licenca de habitabilidade e vistoria a efectuar pelo Banco que comprove a concluséo da
construcdo. O valor da ultima tranche do financiamento n&o deve ser inferior a 10% do financiamento.

e Crédito Sinal — O montante disponibilizado para o Contrato Promessa de Compra e Venda é amortizado por
contrapartida do Empréstimo de Crédito Habitacgao.

8. Reembolso antecipado
Penalizacdo por Amortizagdo Antecipada:

¢ Crédito Habitacéo / Crédito Sinal (*) / Créditos Conexos ao Crédito Habitagao:
Taxa Variavel: 0,5% sobre o capital amortizado.
Taxa Fixa: 2% sobre o capital amortizado.

(*) Crédito Sinal: a liquidagao por contrapartida do crédito para aquisi¢do ou construgdo, esta isenta de penalizagao.

9. Avaliagdo do Imével

E sempre obrigatéria a avaliagdo do imdvel, que pode condicionar o montante maximo do Financiamento e/ou a sua
efectiva aprovagéo.
As avaliagdes séo efectuadas sob responsabilidade do Banco por peritos externos contratados para o efeito.

10. Beneficios Fiscais

IRS

Caso o Financiamento se destine a Habitacdo Prépria Permanente ou a Habitagdo para Arrendamento (Habitacdo
Propria Permanente do Arrendatario), podera deduzir a colecta do I.R.S. os juros e amortizacdes de capital do
Empréstimo (excluindo amortizacdes efectuadas por mobilizagdo do saldo de Contas Poupanga Habitagdo) até ao
limite anual legalmente definido. Os prémios do seguro de vida poderdo também poderdo ser deduzidos a colecta, até
aos limites anualmente previstos na lei — art® 85° do Cddigo do IRS..

Imposto do Selo
Os Empréstimos concedidos para Aquisi¢cdo, Obras ou Construgdo de Habitacdo Prépria, beneficiam da isencdo de
Imposto do Selo sobre os juros.

Imposto Municipal das Transmissdes Onerosas de Iméveis (IMT)

Actualmente beneficiam de isencéo (total) de IMT as aquisi¢cdes de prédio urbano ou de frac¢do autonoma de prédio
urbano destinado exclusivamente a habitacdo, cujo valor que serviria de base a liquidacdo de IMT ndo exceda os
valores anuais previstos na lei.

A obtencdo da isencdo ou o pagamento do IMT, serd efectuada nos servicos de financas da zona dos imoveis a
adquirir e tem que ser solicitada, antes de se adquirir a posse ou propriedade dos bens, ou seja, antes de realizar a
escritura ou de os ocupar.

Imposto Municipal sobre Iméveis (IMI)

Os mutuarios que adquiram Habitacdo Permanente, podem beneficiar de isencdo do IMI. Para tal, tém de requerer na
Reparticdo de Finangas, no prazo de 60 dias a contar da data de escritura, a respectiva isenc¢édo. O periodo de isencao
€ calculado com base no Valor Patrimonial Tributério e é limitado a um determinado n° de anos, definidos anualmente
e previstos na lei.

Para mais informacdes consultar www.dgci.min-financas.pt ou qualquer Servico de Finangas.

11. Periodo de Reflexao

Os interessados dispéem de um periodo de reflexdo (de acordo com a validade da Carta de Aprovagao, no maximo 60
dias) para decidirem sobre a celebrag&o do contrato.

12. Adesao ao Codigo de Conduta

O Millennium bcp, em nome do rigor e da transparéncia, aderiu ao Codigo de Conduta Voluntario sobre as informacdes
a prestar antes da celebragdo de contratos de Crédito Habitagdo. O Codigo de Conduta Voluntario entrou em vigor em
30 de Setembro de 2002.

O “Cadigo” esta disponivel para consulta em qualquer sucursal do Millennium bcp, em www.millenniumbcp.pt, ou em
www.activobank.pt e permite o conhecimento dos direitos de informacédo nele contemplados, fichas de informagéo
normalizadas e condi¢des especificas dos produtos de Crédito Habitacao.



http://www.dgci.min-financas.pt/
http://www.activobank7.pt/
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13. Condigdes especificas de acesso ao Crédito a Habitagéo

Abertura de Conta a Ordem:
E necessaria a abertura de Conta a Ordem no Millennium bcp.

Anédlise de crédito:
A contratacdo das operagfes de crédito esta dependente da sua prévia apreciacdo e decisdo em sede de risco de
crédito e da eventual constituicdo de garantias que o Banco considere idoneas.

Seguros Obrigatérios:
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Seguro de Vida

Seguro Multirriscos Habitagéo

Proponentes

1 Proponente: O Seguro é feito pela totalidade
do capital em divida.

2 ou mais Proponentes: O seguro é obrigatorio
para todos os mutuarios. Pode ser feita a
reparticdo proporcional do capital em divida, de
acordo com os rendimentos auferidos por cada
um, no entanto, se um deles contribuir com
menos de 30% para o rendimento do agregado
familiar, o seguro terd de ser feito para o outro
mutuario pelo total do capital em divida. Sempre
que se mostre aconselhavel para o Banco e para
0os seus Clientes, podera utilizar-se outra
distribui¢c@o de capital.

O Tomador de Seguro serd um dos
proponentes do empréstimo.

Coberturas
Obrigatérias

Morte por doenca ou acidente.

Invalidez total e permanente por doenca e acidente.

Incéndio, Queda de Raio e Explosao;
Tempestades; Inundag¢fes; Demolicéo e
Remocao de Escombros; Aluimento de
Terras; Responsabilidade Civil
Extracontratual; Avaria em Canalizacdes.

O capital seguro sera, em cada més de duragdo
do contrato, actualizado automaticamente para o
valor maximo de capital em divida nesse més.

Devera corresponder ao custo de mercado da
respectiva reconstrugdo, tendo em conta o
tipo de construgéo ou outros factores que

Capital . - N
S possam influenciar esse custo. Este capital &
eguro . ~
actualizado anualmente em funcao dos
indices oficiais publicados pelo Instituto de
Seguros de Portugal.
O Banco Mutuante indicado na primeira pagina O contrato de seguro tem como Credor
Credor , SR . - -
Hipotecario desde documento, sendo a Clausula Beneficiaria Hipotecario o Banco Mutuante indicado na

irrevogavel na parte relativa ao capital em divida.

primeira pagina.

14. Financiamento maximo

Regime Finalidades Financiamento maximo

Aquisi¢do, Obras ou Até 80% ( 75% “Crédito Nao Residentes”) do valor de avaliagdo ou 100%

Regime Construcdo do valor de transaccéo/orcamento (o menor dos valores).

Ge?al Transferéncia de Capital em divida na outra Instituicdo de Crédito no méaximo até 80% do
outra Instituicéo de valor de avaliagé@o do imovel.
Crédito
Aquisics 90% do valor de avaliagdo ou 100% do valor de transaccdo, com limite de

quisicéo ou
. ~ € 180.426,40.

Regime Construcéo

Crédito a — : — — = T

Seeleniee Transferéncia de Capital em divida na outra Instituicdo de Crédito, até 90% do valor de
outra Instituicdo de avaliagdo do imével, com um limite de € 180.426,40.
Crédito
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15. Condi¢des Especiais em vigor
Vantagens Crédito Habitag&o:

Descontos no spread (*)

- Vantagem Colaborador — desconto de 0,2% sobre o spread standard publicado em pregario, considerando o risco do
Cliente e as caracteristicas da operagéo;

- Vantagem M — desconto de 0,3% sobre o spread standard publicado em precéario, considerando o risco do Cliente e
as caracteristicas da operagao. Aplicavel exclusivamente a Clientes com rendimento médio mensal >= 2500 €, a
comprovar mediante a apresentacdo dos 3 ultimos recibos de vencimento.

(*) Condi¢Bes ndo cumulativas entre si ou com outras condigdes especiais em vigor.

Informa¢des Complementares

Este documento foi elaborado com base no definido no Acordo Europeu sobre um Cédigo de Conduta Voluntario,
sobre as informacgdes a prestar antes da celebracéo de contratos de empréstimo a habitacéo.

A informagao aqui disponibilizada pretende garantir uma informac&o a nivel geral sobre os Empréstimos a Habitagao
propostos.

Mediador de Seguros: Banco Comercial Portugués, S.A. Sociedade Aberta

Sede: Praga D. Jodo |, 28 4000-295 Porto * Capital Social 6 064 999 986 Eur * N° (nico de matricula e de Pessoa
Colectiva 501 525 882

Mediador de Seguros Ligado n® 207074605 - Data de Registo: 26/06/2007. Autorizagao para mediacdo de seguros dos
Ramos Vida e Nao Vida dos Seguradores Ocidental - Companhia Portuguesa de Seguros de Vida, S.A., Ocidental -
Companhia Portuguesa de Seguros, S.A. e Médis - Companhia Portuguesa de Seguros de Saude, S.A. e ainda com a
Pensdesgere - Sociedade Gestora de Fundos de Pensdes, S.A. Informag8es e outros detalhes do registo disponiveis em
WwWw.isp.pt.

O Mediador ndo esta autorizado a celebrar contratos de seguro em nome do Segurador nem a receber prémios de
seguro para serem entregues ao Segurador. O Mediador ndo assume a cobertura dos riscos inerentes ao contrato do
seguro, que sdo integralmente assumidos pelo Segurador. O Millennium bcp tem uma participacéo indirecta superior a
10%, no capital da Ocidental- Companhia Portuguesa de Seguros, SA, da Ocidental- Companhia Portuguesa de Seguros
de Vida, S.A., da Médis Companhia Portuguesa de Seguros de Saude, SA e da Pensbes Gere - Sociedade Gestora de
Fundos de Pensbes, SA. Nao existe qualquer participacao, directa ou indirecta, superior a 10% nos direitos de voto ou
no capital deste Banco que seja detida por qualquer Segurador ou por empresa mae de qualquer Segurador.

A intervencdo do Millennium bcp enquanto Mediador envolverd a prestacdo de assisténcia ao longo do periodo de
vigéncia dos contratos de seguro, ndo estando autorizado a receber prémios de seguro para entrega a empresa de
seguros. O Cliente tem o direito de solicitar informacdo sobre a remuneragdo do Millennium bcp pelo servigco de
mediacao, a qual lhe sera prestada sempre que solicitada.

Relativamente a actividade de mediacéo, as reclamagfes dos Tomadores de Seguros e/ou outras partes interessadas
podem ser registadas no Livro de Reclamacdes do Banco/Mediador de Seguros Ligado, bem como apresentadas junto
do Instituto de Seguros de Portugal , autoridade de superviséo, ou ainda, em caso de litigio apresentadas aos tribunais
judiciais ou aos organismos de resolugdo extra-judicial.

O Banco, como Mediador de Seguros Ligado, tera a obrigacdo contratual de exercer a actividade de mediacédo
exclusivamente para os Seguradores acima identificados. Nos contratos de seguro em que o Banco figurar como
Mediador, ndo existird intervencéo de outros mediadores de seguros.

Seguradores:

Ocidental - Companhia Portuguesa de Seguros de Vida, SA (Seguro de Vida)

Sociedade andnima com sede na Avenida José Malhoa, 27 em Lisboa, pessoa colectiva n® 501836926 e matriculada sob
esse nimero na Conservatoria do registo Comercial de Lisboa, com o capital social de 22.375.000 Euros

Morada para correspondéncia: Rua Azevedo Coutinho, n°® 39 2° Piso - 4100-100 Porto

Ocidental - Companhia Portuguesa de Seguros, SA (Seguro Multirriscos)

Sociedade anénima com sede na Avenida José Malhoa, 27 em Lisboa, pessoa colectiva n® 501836918 e matriculada sob
esse numero na Conservatoria do registo Comercial de Lisboa, com o capital social de 12.500.000 Euros

Morada para correspondéncia: Tagus Park, Edificio 10 - Piso 1, 2744-005 Porto Salvo

Solicite uma Simulagao para o seu caso.
A Ficha Europeia de Informacdo Normalizada é fornecida com a Simulacdo e garante-lhe informacao personalizada,
completa e detalhada.

A Simulagdo de Crédito & Habitagdo, a Ficha Europeia de Informacdo Normalizada e a Ficha Geral de Crédito
Habitagdo, garantem no seu conjunto, informagéo transparente e comparavel.


http://www.isp.pt/

